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"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

o Vereador abaixo assinado, devidamente amparado na Lei
Orgânica Municipal, encaminha para a tramitação legal, o presente Projeto de Lei
Legislativo, pelo qual solicita a denominação de artéria de nossa cidade de "LEONELLO
G. MORETTO".

Solicita que, após os trâmites legais e aprovação do mesmo,
sejam enviadas cópias à família do homenageado.

Sala das Sessões, 14 de Setembro de 1.999.

fiJekJ
CEZAR AUGUSTO CALDART

Vereador Líder Bancada
PFL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DA FAMíLIA

PAI
Nesta oportunidade queremos apenas e simplesmente homenagear-

te postumamente, lembrando o que foi o teu lema de vida "honestidade e simplicidade".
Nós, teus filhos aprendemos tudo contigo e com nossa mãe. Os

valores de justiça e da verdade, tuas palavras foram sempre bondosas, compreensivas e
entusiastas.

A alegria e as tuas "histórias" são as saudosas lembranças que
deixaste para os teus netos.

Surpreende a todos que contigo conviveram a tua força de vontade,
o teu sentimento de justiça e a tua habilidade na tarefa de colocar tijolos, azulejos; erguer
paredes e construir casas.

Para se construir é necessário material de qualidade e bons
alicerces. Assim também é a vida. Para se ter caráter, honestidade e perseverança é
preciso estar seguro e termos bons exemplos, como tivemos de nosso Pai.

Pai, a saudade é grande mas com certeza que marcaste
positivamente a nossa vida é maior. É bom ter o que recordar, o que seguir, pois os teus
ensinamentos não foram esquecidos e nós teus filhos seguiremos firmes no teu lema e
com certeza somos e seremos sempre pessoas de bem.

Pai, obrigado!

De tua esposa e de teus filhos.
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"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

LEONELLO GIUSEPPE MORETTO, nasceu no dia 10 de Junho de
1922, em Erechim, filho de Orélio e Catharina Moretto.

Foi estudante do Colégio São José.
Sua profissão, construtor, foi um excelente profissional.
Casou-se com THEREZA DETONI MORETTO, em 14 de Abril de

1951, desta união nasceram quatro filhos, sendo eles: Vera Lucia, Elisabete ,Marcos
Aurélio e Luís Henrique, sete netos, Fabrício, Hector, Jaiusa, Leonardo e Bruno.

Leonello, homem simples, honesto, trabalhador, tendo sua vida
voltada ao amor a sua família e aos valores morais e espirituais.

Desta forma entendemos ser justa e merecida a homenagem à este
homem que tanto trabalhou em prol da família e da nossa cidade, sendo um dos pioneiros
em seu processo de desenvolvimento e crescimento, deixando exemplo de vida para seus
filhos e a todos que o conheceram, que ao mesmo tempo aprenderam a seguir os
caminhos percorridos por este cidadão.

A família deixa uma significativa mensagem ao homenageado.

Sala das Sessões, 14 de Setembro de 1.999.

fiJeki-
CEZAR AUGUSTO CALDART
Vereador Bancada P F L
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA CIDADE DE
"LEONELLO G. MORETTO"

Art. 1° - É dada a denominação de LEONELLO G. MORETTO a uma artéria de
nossa cidade.

Art. 2° - A Artéria localiza-se no Lote Rural nO47, da linha Zero Secção Paiol Grande,
iniciando na estrada Geral até o Lote Rural nO48, entre os Lotes nOs02 á
11,12 á 22,25,e 26, direção Oeste-Leste.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "LEONELLO G. MORETTO
- Pioneiro."

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de Setembro de 1.999.

CEZAR~fDART
Vereador Líder Bancada

PFL



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

Localização de Rua para Denominação.

A Artéria localiza-se no Lote Rural n° 47, da linha Zero
Secção Paiol Grande, iniciando na estrada Geral até o Lote Rural nO48,entre os Lotes nOs
02 á 11,12 á 22,25 e26, direção Oeste-Leste.

Erechim 14 de outubro de 1998.
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. }{EPUllLICA FEUEI{A'I'lVA DU uiv-~01L
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS,-:,:r ~.. "
ERECHIM - SEDE {

AV. SETE DE SE"fEMBRO, 431/101 - FONE; (054) 321-1661

CERTIDÃO DE ÓbiTO

.l!~'I,.'.;()(i'I:'t' 1IIII',';Cl;

H,,'~~i.:' ;.;, I ,':I,:'.:ljtIlH.'
CPI; ~:>.r(f2Sú().)4

REGls'mo (':t\/H \"lA!";l"'l~:~n:I,H:;14AnmAI5,
. IN.f(!i~".:;::.:' ri {: T~ ! ~" 1 '\.'J
Av. fi;;! . I:~,. ::." .! I 101

"'"t:.i"..l;l,"'.:! I,.. .' I
Cc i'(J:: ,;.,.

ERECHfM, RiO (::ll"WWO do Sul
____ ~~ 99~O-O,O~O~ __ -J

Certifico que no livro "C" n°. 17, nele às folhas 170V.

sob n°. 10262, consta o tenno de Registro de Óbito de

~cLEONELLO GIUSEPPE MORETIO", de cor branca, do sexo

masculino, portador da CI-7013938928-SSPIRS, inscrito no CPF/MF n
D

•

02350351068, ocorrido. no Hospital de Caridade, nesta cidade, no dia

vinte e oito (18) do mês de julho (07) du ano de um mil Doveceotol e

noventa c oito (1998), às 06 horas e 45 minutos, aposentado, natural de

Erechim, Rio Grande do Sul, nascido aos dez (10) diAS do mês de jooho

(06) do IUlO de um mil novecentos e vinte e dois (1922), domicililldo e

residente na rua Dom Pedro ll, 182, Erechim, Rio Or811de do Sul, com 76

anos de idade, casado com 1berez[l Moretto~ fillio de Orelio Moretto e de

Catarina Morettot 8ll1bos falecidos, brasileiros. O atestado de óbito foi

finnado pe1o(a) Médico(a) I1r(a).Andrews José Corte, CRM- 10.015,

dando como ca.usa do falecimento: "tromboembolismo pulmonar;

insuficiência respiratória; DBPOC", O sepultamento foi feito no
Cemitério MlUÚcipal, local. Com bens a inventariar. Sem testamento

conhecido. Era eleitor. Deixou os filhos: Vera Lúcia, 45 anos; Elisabete,

Catharina, 44 anos; o declarante, 37 anos; Luis Henrique, 31 anos. Foi

declarante: Marcos Aurélio Moretto, brasileiro, casado, enfermeiro,

portador da CI-9014019583-SSPIRS, residente e domiciliado no

Condomínio ResidenciRl EstBC do Chile, chácor~ 91 t nesta cidade._...----.
- ~---

O referido é verdade e dou fé.
Erechim-RS, 29 de julho de 1998.

. ,t,' •.•. '", "
\,,11. ',1I~ 1.1"lo.I'~ ,:".u., \:?"
\ li 11"" 1,llIh.,llc ~1~vU$. \111

, .
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COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
C4MG1V1Municipal de E

APROVADO
Reunião: 04 OXTTUB

EMENTA: Denomina artéria de nossa cidade de "LEONELLO G. MORETTO - Pioneiro".

RELATOR: LUIZ TENEBRO MACHAOO
PARECER: Constitucional

Para emissão do respectivo parecer estou
recebendo das mãos do Vereador Valdemar Lock Vice-Presidente da
comissão de justiça e redação Projeto de Lei Le islativo, para
emissão do respectivo parecer.

APbS analise da documentação anexada ao
presente projeto de lei o ino, ela constitucionalidade da maté-
ria haja visto de que a mesma esta devidamente amparada na legi~
lação vigente. Encaminho o presente parecer aos demais membro da
comissão e apbs ao plenário ara tramitação final.

câmara Minicipal ,01 de Outubro de 1999.

MACHAOO
a Bancada PTB

CÂMARA MUNICIPAL DE ERE5HIM
APR VADO PELA COMTS~AO ,
D J S A E REDAÇAO

o .. ...!1..f?. .1 19_
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 05 de Outubro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida em
Sessão Plenária Ordinária, em 04 de Outubro/99, onde apreciou os expedientes abaixo relacionados e
ora encaminhados, para os devidos fins.

Projeto de Lei Legislativo nO041/99
Autoria Ver. ARLINDO DE SOUZA
Denomina artéria de nossa cidade de "JOÃO FARINELLI- PIONEIRO".
Projeto de Lei Legislativo nO051/99
Autoria Ver. JOÃO ROSALlNO BRISOTTO
Denomina artéria de nossa cidade de "DOMINGOS HENRIQUE SONDA - LíDER COMUNITÁRIO
Projeto de Lei Legislativo nO052/99
Autoria Ver. ELlO FRANCISCO SPANHOL
Denomina artéria de nossa cidade de "MARCELO PALMA - COMERCIANTE"
Projeto de Lei Legislativo nO053/99
Autoria Ver. CEZAR AUGUSTO CALDART
Denomina artéria de nossa cidade de "LEONELLO G. MORETTO - PIONEIRO"
Projeto de Lei Legislativo nO016/99
Autoria Ver. SILVESTRE CORDONE
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a incluir, no cadastro geral do Município, como

abitação existente e regularizada às ampliações e ou construções unifamiliares executadas
clandestinamente, e dá outras providências

Projeto de Lei Legislativo nO017/99
Autoria Ver. SILVESTRE CORDONE
Institui a proibição de pichar, grafitar ou por outros meios conspurcar muros, fachadas,

monumentos públicos ou edificações em geral, no município de Erechim, e dá outras providências.

APROVADOS pelo Plenário.

apreço e distinta consideração.

Exmo. Sr.
LUIZ FRANCISCO SCHMIOT
DO. Prefeito Municipal
esta

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

Atenciosamente

VereadorALDERICOA~LA
Presidente da Câmara de Vereadores

.~

- Jante Salomoni, s/na - Caixa Posta1613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 - Erechim _RS



Eslndo do Rio Grnndc do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Prnçn dn Bnndcirn. :154
99.700-000 - Erechim (RS)

LEI N° 3.203, DE 08 DE OUTUBRO DE 1999. •

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA
CIDADE DE uLEONELLO G.
MORETTO".

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do
Município:

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - É dada a denominação de "LEONELLO G. MORETTO" a uma
artéria de nossa cidade.

Art. 2° - A artéria localiza-se no Lote Rural nO47, de Linha Zero Secção
Paiol Grande, iniciando na Estrada Geral até o Lote Rural nO48, entre os lotes
nO02 à 11, 12 à 22, 25, e 26, direção Oeste - Leste.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "LEONELLO G.
MORETTO - Pioneiro".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 08 DE OUTUBRO DE 1999.

\OcU
LUIZ F~NCISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal

Réegist~;~~~bllqpe_se.

L-..
- '/f ...

DOJJ AS LUIS SANTIN
~eé: Mun. de Administração
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